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PORTARIA Nº 60, DE 8 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o disposto na Resolução nº 356, de 02 de
agosto de 2010, alterada pela Resolução nº 378/11, do CONTRAN,
que estabelece requisitos mínimos de segurança para o transporte
remunerado de passageiros (mototáxi) e de cargas (motofrete) em
motocicleta e motoneta, em especial no item 2, do Anexo I, da
Resolução CONTRAN nº 356/10, que se refere à película refletiva a
ser utilizada;

Considerando o Relatório de Ensaio Nº 14035027 LSV (En-
saios Diversos em Película Refletiva), elaborado pelo Laboratório
LENCO CENTRO DE CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, partes
integrantes do Processo nº 80000.013417/2014-85, resolve:

Art. 1º Aprovar a Película Retrorrefletiva, para aplicação em
baú de motociclistas, no transporte remunerado de cargas por mo-
tocicleta e motoneta, com as seguintes especificações:

Produto: Película Retrorrefletiva, modelo Flexível M, na cor
vermelha e branca

Requerente: 3M DO BRASIL LTDA
CNPJ: 45.985.371/0001-08
Endereço: Rod. Anhanguera, Km 110 - Nova Veneza
CEP: 13.181-900 - Sumaré - SP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MORVAN COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 61, DE 8 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o disposto na Resolução CONTRAN nº
416/12, de 09 de agosto de 2012 e Resolução CONTRAN nº 445/13,
de 25 de junho de 2013, que estabelece os requisitos de segurança
para o transporte de passageiros e os critérios para aplicação de
dispositivo refletivo para prover melhores condições de visibilidade
diurna e noturna em veículos de transporte de passageiros novos e em
circulação.

Considerando o Relatório de Ensaio Nº 14035024 LSV, de
31/03/2014 (Ensaio Diversos em Película Refletiva), elaborado pelo
Laboratório LENCO CENTRO DE CONTROLE TECNOLÓGICO
LTDA, partes integrantes do Processo nº 80000.013424/2014-87, re-
solve:

Art. 1º Aprovar a Película Retrorrefletiva , para confecção de
dispositivos de segurança, com as seguintes especificações:

Produto: Película Retrorrefletiva para ônibus, modelo Fle-
xível M, na cor vermelha e branca

Requerente: 3M DO BRASIL LTDA
CNPJ: 45.985.371/0001-08
Endereço: Rod. Anhanguera, Km. 110 - Jardim Manchester

(Nova Veneza)
CEP: 13.181-900 - Sumaré - SP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 62, DE 8 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando o disposto na Resolução CONTRAN nº
416/12, de 09 de agosto de 2012 e Resolução CONTRAN nº 445/13,
de 25 de junho de 2013, que estabelece os requisitos de segurança
para o transporte de passageiros e os critérios para aplicação de
dispositivo refletivo para prover melhores condições de visibilidade
diurna e noturna em veículos de transporte de passageiros novos e em
circulação.

Considerando o Relatório de Ensaio Nº 14035025 LSV, de
31/03/2014 (Ensaio Diversos em Película Refletiva), elaborado pelo
Laboratório LENCO CENTRO DE CONTROLE TECNOLÓGICO
LTDA, partes integrantes do Processo nº 80000.013422/2014-98, re-
solve:

Art. 1º Aprovar a Película Retrorrefletiva , para confecção de
dispositivos de segurança, com as seguintes especificações:

Produto: Película Retrorrefletiva para ônibus, modelo Rígido
M, na cor vermelha e branca

Requerente: 3M DO BRASIL LTDA
CNPJ: 45.985.371/0001-08
Endereço: Rod. Anhanguera, Km. 110 - Jardim Manchester

(Nova Veneza)
CEP: 13.181-900 - Sumaré - SP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 635, DE 9 DE MAIO DE 2014

Aprova o Regulamento sobre Autorização
de Uso Temporário de Radiofrequências

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 19 da
Lei nº 9.472, de 1997, que atribui à Anatel a administração do
espectro de radiofrequências, expedindo as respectivas normas;

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº
53500.010644/2012;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº
740, realizada em 8 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento sobre Autorização de Uso
Temporário de Radiofrequências, na forma do Anexo a esta Re-
solução.

Art. 2º Revogar a Resolução nº 457, de 18 de janeiro de
2007, publicada no Diário Oficial da União de 25 de janeiro de
2007.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO

REGULAMENTO SOBRE AUTORIZAÇÃO DE USO
TEMPORÁRIO DE RADIOFREQUÊNCIAS

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO
Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer as

regras e procedimentos para autorização de uso temporário de ra-
diofrequências.

Art. 2º O uso temporário de radiofrequências rege-se pela
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, pelo Regulamento de Uso do
Espectro de Radiofrequências, por este Regulamento e pelo Ato de
Autorização emitido pela Agência.

CAPÍTULO II
DAS CONDIÇÕES GERAIS
Art. 3º A autorização objeto deste Regulamento se aplica ao

uso temporário de radiofrequências para cobertura de eventos di-
versos, incluindo a demonstração de produto emissor de radiofre-
quências e a visita oficial ao Brasil de autoridades estrangeiras ou
embarcações e aeronaves militares estrangeiras.

Art. 4º Poderão obter autorização para uso temporário de
radiofrequências pessoas naturais ou jurídicas que atendam às con-
dições estabelecidas neste Regulamento.

Art. 5º A autorização de uso temporário de radiofrequências
é outorgada em caráter secundário, independentemente da atribuição
ou destinação da faixa e por período determinado, não tendo o in-
teressado direito à proteção contra interferências prejudiciais, inclu-
sive de estações do mesmo tipo, não podendo causar interferência em
sistemas operando em caráter primário.

Parágrafo único. Caso venha a provocar interferência pre-
judicial em sistema de radiocomunicação regularmente autorizado, a
transmissão deve ser imediatamente interrompida até a remoção da
causa da interferência, não sendo este fato gerador de qualquer direito
à prorrogação do prazo de vigência da autorização de uso temporário
de radiofrequências ou ressarcimento dos valores recolhidos.

Art. 6º Havendo viabilidade técnica, a autorização de uso
temporário de radiofrequências para transmissão de informações de
qualquer natureza, que possam configurar a prestação de serviço de
radiodifusão de sons ou de sons e imagens, mesmo que de forma
temporária, deverá ser precedida de competente aprovação pelo Mi-
nistério das Comunicações, na forma disposta no art. 211 da Lei nº
9.472/1997.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO
Art. 7º O processamento da solicitação e a expedição da

autorização de uso temporário de radiofrequências serão executados
por meio eletrônico nas condições estabelecidas neste Capítulo.

SEÇÃO I
DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA OBTENÇÃO
Art. 8º Para obtenção da autorização de uso temporário de

radiofrequências, o interessado ou seu representante legal deve pro-
ceder ao autocadastramento para acesso e encaminhamento das so-
licitações por meio de sistema interativo disponibilizado na página da
Anatel na Internet.

§ 1º O autocadastramento mencionado no caput deve conter
informações sobre o interessado, seu representante legal, se for o
caso, e responsável técnico.

§ 2º A solicitação para obtenção da autorização deve conter,
no mínimo:

I - nome ou Razão Social, Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do interes-
sado;

II - informações para contato;
III - informações técnicas sobre o uso de radiofrequências

pretendido e do satélite;
IV - datas de início e fim previstos para uso temporário de

radiofrequências; e,
V - locais de operação das estações.
§ 3º O interessado no uso temporário de radiofrequências

para operação de estação terrena transmissora de radiocomunicação
associada a satélite deve apresentar documento comprobatório de que
a capacidade espacial será contratada do representante legal no Brasil
da exploradora de satélite estrangeiro ou da exploradora de satélite
brasileiro.

§ 4º A Agência poderá exigir outras informações e docu-
mentos que julgar necessários à análise do pedido ou à definição
sobre a autorização de uso temporário de radiofrequências, nota-
damente:

I - da realização de coordenação prévia com os autorizados
para uso de radiofrequências que possam ser afetados pela emissão
pretendida; e,

II - a declaração, baseada no Relatório de Conformidade
elaborado de acordo com a regulamentação específica, de que o
funcionamento da estação transmissora de radiocomunicação não sub-
meterá, individualmente ou em conjunto, a população em geral e/ou
trabalhadores a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, na
faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz (CEMRF), de
valores superiores aos limites estabelecidos.

SEÇÃO II
DA SOLICITAÇÃO POR AUTORIDADE ESTRANGEI-

RA
Art. 9º Para obtenção da autorização de uso temporário de

radiofrequências, por missões diplomáticas estrangeiras, para visita de
autoridades estrangeiras ao Brasil ou de embarcações e aeronaves
militares estrangeiras, as solicitações devem ser enviadas à Anatel
pelo Ministério das Relações Exteriores (MRE), que deve proceder ao
autocadastramento para acesso e encaminhamento das solicitações por
meio de sistema interativo disponibilizado na página da Anatel na
Internet.

Parágrafo único. A solicitação para obtenção da autorização
deve conter, no mínimo:

I - identificação da missão diplomática estrangeira ou do
organismo internacional;

II - informações para contato no MRE;
III - informações técnicas sobre o uso de radiofrequências

pretendido;
IV - datas de início e fim previstos para uso temporário de

radiofrequências; e,
V - locais de operação das estações.
SEÇÃO III
DA SOLICITAÇÃO PARA GRANDES EVENTOS
Art. 10 A Anatel definirá os grandes eventos objeto deste

Capítulo e suas condicionantes.
Art. 11 Aplicam-se às solicitações de autorização de ra-

diofrequências para grandes eventos as condições gerais expostas na
Seção I deste Capítulo, podendo ainda ser estabelecidas, entre outras,
as seguintes condicionantes:

I - região geográfica relativa aos grandes eventos, onde qual-
quer autorização de uso de radiofrequências dependerá de prévia
aprovação do órgão responsável pela administração do espectro da
Anatel, no período de realização do grande evento; e,

II - exigência de indicação de responsável para atuar como
ponto focal de contato ante a Anatel, para organização das atividades
relacionadas à solicitação de autorização de uso de radiofrequên-
cias.

SEÇÃO IV
DOS PRAZOS E DAS DILIGÊNCIAS
Art. 12 A solicitação de autorização de uso temporário de

radiofrequências deve ser encaminhada à Anatel com, no mínimo, 15
(quinze) dias de antecedência da data prevista para início de operação
das estações transmissoras de radiocomunicação, ressalvadas as so-
licitações para grandes eventos, sob pena de indeferimento.

§ 1º As solicitações de uso temporário de radiofrequências
para grandes eventos deverão ser encaminhadas à Anatel com an-
tecedência mínima de 30 (trinta) dias do início das operações, ou
como dispuser a Anatel conforme o art. 10.

§ 2º Em situações excepcionais, desde que devidamente
comprovada a urgência, a Anatel poderá, a seu critério, avaliar as
solicitações de uso temporário de radiofrequências apresentadas em
prazos inferiores ao estabelecido no caput deste artigo.

§ 3º Os valores dos emolumentos originalmente devidos,
referentes aos pedidos mencionados no § 2º, serão majorados na
ordem de 10% (dez por cento) ao dia a partir dos prazos estabelecidos
no caput ou § 1º deste artigo.

Art. 13 Quando a solicitação não estiver devidamente ins-
truída, o interessado será comunicado, por meio do sistema interativo
da Anatel, para que efetue a complementação das informações, po-
dendo estabelecer-se prazo para cumprimento das diligências.

Parágrafo único. O não atendimento às diligências forma-
lizadas ou a não manifestação do interessado no prazo estabelecido
determinará o arquivamento da solicitação por desinteresse.

Art. 14 Não será atendida, para uma mesma localidade, so-
licitação para uso temporário de radiofrequências contemplando ca-
racterísticas técnicas similares a uma autorização anterior, emitida no
período de 3 (três) meses, com vigência superior a 7 (sete) dias.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às so-
licitações apresentadas conforme arts. 9º e 11.

Ministério das Comunicações
.
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